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Art igo 7 . ° — A Secretár ia do M e i o A m b i e n t e articular-
se-á com as Prefeituras de T r e m e m b é e T a u b a t é , para promo
ver a efetiva vigi lância c p r o t e ç ã o desta ÃRIE . 

Ar t igo 8 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação . 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de fevereiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 

Gilberto Dupas, 
Secretár io de Agr icu l tu ra e Abastecimento 

José Pedro de Oliveira Costa, 
Secretár io Ex t r ao rd iná r io 

do M e i o A m b i e n t e 
Luiz Carlos Bresser Pereira, 

Publicado na Secretaria de Estado do Governo , aos 6 de 
fevereiro de 1987. 

DECRETO N.° 26.721, DE 6 DE FEVERIRO DE 1987 

Acrescenta dispositivos ao Decreto n. ° 
26.233, de 17 de novembro de 1986, que 
dispõe sobre os vencimentos e vantagens 
dos Procuradores de A utarquia 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i b u i ç õ e s legais, 

Decreta: 
Art igo 1.° — Ficam acrescentados às Dispos ições Transi

tórias do Decreto n . ° 26 .233, de 17 de novembro de 1986, os 
seguintes artigos: 

" A r t i g o 8 . ° - A — O s atuais ocupantes dos cargos a que se 
refere o artigo anterior p o d e r ã o optar pela sujeição à Jornada 
Integral de Trabalho prevista no artigo 10, mediante requeri
mento d i r ig ido ao Procurador de Au ta rqu i a C h e f e . ' ' 

" A r t i g o 19 — O enquadramento do cargo ou função-
atividade do func ioná r io ou servidor que vier a optar pela apl i 
cação do disposto no artigo 18 dar-se-á na classe de Procurador 
de Auta rqu ia I, observadas as seguintes regras: 

I — se a velocidade do cargo ou f u n ç â o - a t i v i d a d e de Pro
curador de Au ta rqu ia I for igual ou inferior à do anteriormen
te ocupado pelo f u n c i o n á t i o ou servidor: 

a) apura r - se -á o n ú m e r o , d e pontos consignados em seu 
p r o n t u á r i o a t é 18 de ju lho de 1986, a t r i b u í d o s a t í t u l o de: 

1. adicionais por tempo de serviço; 

2. artigo 24 o u 25 das Dispos ições Trans i tó r ias da Lei 
Complementar n . ° 180, de 12 de maio de 1978; 

3. evolução func iona l -ava l iação de desempenho; 

4. evolução funcional ; 

b) o cargo ou f u n ç ã o - a t i v i d a d e de Procurador de Autar 
quia I será enquadrado em referência n u m é r i c a situada tantas 
referências acima da in ic ia l dessa classe, quanto for a parte i n 
teira da divisão, por 5 (cinco), do total de pontos apurados na 
forma da a l ínea anterior; 

II — se a velocidade evolutiva do cargo ou função-
atividade de Procurador de A u t a r q u i a I for superior à do ante
riormente ocupado pelo f u n c i o n á r i o ou servidor: 

a) apurar - se -á o n ú m e r o de pontos consignados em seu 
p r o n t u á r i o a té 18 de ju lho de 1986, a t r i b u í d o s a t í t u l o de: 

1. adicionais por tempo de serviço; 

2. artigo 24 ou 25 das Dispos ições Trans i tó r ias da Lei 
C o m p l e m e n t a m . 0 1 8 0 , J e 12 de maio de 1978; 

3. evo lução funcidí ia l — aval iação de desempenho, d iv i 
didos pelo n ú m e r o de pontos correspondentes ao conceito 
" b o m ( B ) " previsto para a classe a que pertence o cargo ou 
função-a t iv idade anteriormente ocupado e mul t ip l icados pelo 
n ú m e r o de pontos correspondentes ao conceito " b o m ( B ) " 
previsto para a classe de Procurador de Au ta rqu i a I; 

4. evolução funcional ; 

b) o cargo o u f u n ç ã o - a t i v i d a d e de Procurador de Autar
quia I será enquadrado em referência n u m é r i c a situada tantas 
referências acima da in ic ia l dessa classe, quanto for a parte i n 
teira da divisão, por 5 (cinco), do total de pontos apurados na 
forma da a l ínea anterior; 

III — ficarão consignados no p r o n t u á r i o do func ioná r io 
ou servidor, a part ir de 19 de ju lho de 1986, sob os t í tu los que 
lhes são p róp r io s , os pontos apurados na forma da a l ínea " a " 
do inciso I ou do inciso II, conforme o caso. 

Parágrafo ú n i c o — O cargo ou f u n ç ã o - a t i v i d a d e do funr 
cionário ou servidor enquadrado nos termos dos incisos I ou II 
p o d e r á ser reenquadrado na forma dos artigos 6 . ° ou 7 . ° des
tas disposições t r a n s i t ó r i a s . " . 

Ar t igo 2 . ° — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação , retroagindo seus efeitos a 18 de novembro de 
1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de fevereiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secre tár io da Fazenda 

Antonio Carlos Mesquita, Secre tár io da A d m i n i s t r a ç ã o 

Clóvis de Barros de Carvalho, 
Secretár io de Economia e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 6 de 

fevereiro de 1987. 

DECRETO N.° 26.722, DE 6 DE FEVEREIRO DE 1987 

Acrescenta referências numéricas às Escalas 
de Vencimentos que especifica 

F R A N C O M O N T O R O , Governador do Estado de São 
Paulo, no uso de suas a t r i bu i ções legais e com fundamento no 
artigo 3 . ° da Le i Complemen ta r n . ° 496, de 29 de dezembro 
de 1986, 

Decreta: 
Art igo 1.° — A s Escalas de Vencimentos I e 2 passam, 

nos termos do artigo 3 . ° da Le i Complemen ta r n . ° 496, de 29 
de dezembro de 1986, a ser c o n s t i t u í d a s de 50 ( c i n q ü e n t a ) e 
51 ( c i n q ü e n t a c uma) referências , respectivamente, na confor
midade dos Anexos I e II que fazem parte integrante deste de
creto. 

Ar t igo 2 . " — Este decreto e n t r a r á em vigor na data de 
sua pub l i cação , retroagindo efeitos a 1.° de setembro de 
1986. 

Palácio dos Bandeirantes, 6 de fevereiro de 1987. 

F R A N C O M O N T O R O 

Marcos Giannetti da Fonseca, Secretár io da Fazenda 

Antonio Carlos Mesquita, Secre tár io da A d m i n i s t r a ç ã o 

Clóvis de Barros Carvalho, 
Secretá t io de Economia e Planejamento 

Luiz Carlos Bresser Pereira, Secre tár io do Governo 
Publ icado na Secretaria de Estado do Governo , aos 6 de 

fevereiro de 1987. 

A N E X O I 

A Q U E SE REFERE O A R T I G O 1.° D O DECRETO N . ° 2 6 . 7 2 2 , DE 6 DE FEVEREIRO DE 1987 

E S C A L A DE V E N C I M E N T O S 1 

T A B E L A 

R E F . GRAU A B C D E A B C D E 

0 1 7 7 2 , 1 7 7 7 9 , 8 9 7 8 7 , 6 9 7 9 5 , 5 6 8 0 3 , 5 2 5 7 9 , 1 2 5 8 4 , 9 1 5 9 0 , 7 6 5 9 6 , 6 7 6 0 2 , 6 4 

0 2 8 1 0 , 7 8 8 1 8 , 8 8 8 2 7 , 0 7 8 3 5 , 3 4 8 4 3 , 7 0 6 0 8 , 0 8 6 1 4 , 1 6 6 2 0 , 3 0 6 2 6 , 5 1 6 3 2 , 7 7 

0 3 8 5 1 , 3 1 8 5 9 , 8 3 8 6 8 , 4 3 8 7 7 , 1 1 8 8 5 , 8 8 6 3 8 , 4 8 6 4 4 , 8 7 6 5 1 , 3 2 6 5 7 , 8 3 6 6 4 , 4 1 

0 4 8 9 3 , 8 8 9 0 2 , 8 2 9 1 1 , 8 5 9 2 0 , 9 7 9 3 0 , 1 8 6 7 0 , 4 1 6 7 7 , 1 1 6 8 3 , 8 8 6 9 0 , 7 2 6 9 7 , 6 3 

0 5 9 3 8 , 5 7 9 4 7 , 9 6 9 5 7 , 4 4 9 6 7 , 0 1 9 7 6 , 6 8 7 0 3 , 9 3 7 1 0 , 9 7 7 1 8 , 0 8 7 2 5 , 2 6 7 3 2 , 5 1 

0 6 9 8 5 , 5 0 9 9 5 , 3 6 1 . 0 0 5 , 3 1 1 . 0 1 5 , 3 7 1 . 0 2 5 , 5 2 7 3 9 , 1 3 7 4 6 , 5 2 7 5 3 , 9 6 7 6 1 , 5 2 7 6 9 , 1 4 

0 7 1 . 0 3 4 , 7 8 1 . 0 4 5 , 1 3 1 . 0 5 5 , 5 8 1 . 0 6 6 , 1 3 1 . 0 7 6 , 7 9 7 7 6 , 0 8 7 8 3 , 8 4 7 9 1 , 6 8 7 9 9 , 6 0 8 0 7 , 6 0 

0 8 1 . 0 8 6 , 5 2 1 . 0 9 7 , 3 8 1 . 1 0 8 , 3 6 1 . 1 1 9 , 4 4 1 . 1 3 0 , 6 3 8 1 4 , 8 9 8 2 3 , 0 4 8 3 1 , 2 6 8 3 9 , 5 8 8 4 7 , 9 8 

0 9 1 . 1 4 0 , 8 4 1 . 1 5 2 , 2 5 1 . 1 6 3 , 7 8 1 . 1 7 5 , 4 1 1 . 1 8 7 , 1 7 8 5 5 , 6 3 8 6 4 , 1 9 6 7 2 , 8 3 8 8 1 , 5 6 8 9 0 , 3 7 

1 0 1 . 1 9 7 , 8 9 1 . 2 0 9 , 8 7 1 . 2 2 1 , 9 7 1 . 2 3 4 , 1 8 1 . 2 4 6 , 5 3 8 9 8 , 4 1 9 0 7 , 4 0 9 1 6 , 4 7 9 2 5 , 6 4 9 3 4 , 8 9 

1 1 1 . 2 5 7 , 7 8 1 . 2 7 0 , 3 6 1 . 2 8 3 , 0 6 1 . 2 9 5 , 8 9 1 . 3 0 8 , 8 5 9 4 3 , 3 3 9 5 2 , 7 7 9 6 2 , 2 9 9 7 1 , 9 2 9 8 1 , 6 4 

1 2 1 . 3 2 0 , 6 7 1 . 3 3 3 , 8 8 1 . 3 4 7 , 2 2 1 . 3 6 0 , 6 9 1 . 3 7 4 , 3 0 9 9 0 , 5 0 1 . 0 0 0 , 4 1 1 . 0 1 0 , 4 1 1 . 0 2 0 , 5 1 1 . 0 3 0 , 7 2 

1 3 1 . 3 8 6 , 7 0 1 . 4 0 0 , 5 7 1 . 4 1 4 , 5 8 1 . 4 2 8 , 7 2 1 . 4 4 3 , 0 1 1 . 0 4 0 , 0 3 1 . 0 5 0 , 4 3 1 . 0 6 0 , 9 3 1 . 0 7 1 , 5 4 1 . 0 8 2 , 2 6 

1 4 1 . 4 5 6 , 0 4 1 . 4 7 0 , 6 0 1 . 4 8 5 , 3 1 1 . 5 0 0 , 1 6 1 . 5 1 5 , 1 6 1 . 0 9 2 , 0 3 1 . 1 0 2 , 9 5 1 . 1 1 3 , 9 8 1 . 1 2 5 , 1 2 1 . 1 3 6 , 3 7 

1 5 1 . 5 2 8 , 8 4 1 . 5 4 4 , 1 3 1 . 5 5 9 , 5 7 1 . 5 7 5 , 1 7 1 . 5 9 0 , 9 2 1 . 1 4 6 , 6 3 1 . 1 5 8 , 1 0 1 . 1 6 9 , 6 7 1 . 1 8 1 , 3 7 1 . 1 9 3 , 1 9 

1 6 1 . 6 0 5 , 2 8 1 . 6 2 1 , 3 4 1 . 6 3 7 , 5 5 1 . 6 5 3 , 9 3 1 . 6 7 0 , 4 7 1 . 2 0 3 , 9 6 1 . 2 1 6 , 0 0 1 . 2 2 8 , 1 6 1 . 2 4 0 , 4 4 1 . 2 5 2 , 8 5 

1 7 1 . 6 8 5 , 5 5 1 . 7 0 2 , 4 0 1 . 7 1 9 , 4 3 1 . 7 3 6 , 6 2 1 . 7 5 3 , 9 9 1 . 2 6 4 , 1 6 1 . 2 7 6 , 8 0 1 . 2 8 9 , 5 7 1 . 3 0 2 , 4 6 1 . 3 1 5 , 4 9 

1 8 1 . 7 6 9 , 8 2 1 . 7 8 7 , 5 2 1 . 8 0 5 , 4 0 1 . 6 2 3 , 4 5 1 . 8 4 1 , 6 9 1 . 3 2 7 , 3 7 1 . 3 4 0 , 6 4 1 . 3 5 4 , 0 5 1 . 3 6 7 , 5 9 1 . 3 8 1 , 2 7 

1 9 1 . 8 5 8 , 3 2 1 . 8 7 6 , 9 0 1 , 8 9 5 , 6 7 1 . 9 1 4 , 6 3 1 . 9 3 3 , 7 7 1 . 3 9 3 , 7 4 1 . 4 0 7 , 6 7 1 . 4 2 1 , 7 5 1 . 4 3 5 , 9 7 1 . 4 5 0 , 3 3 

2 0 1 . 9 5 1 , 2 3 1 . 9 7 0 , 7 5 1 . 9 9 0 , 4 6 2 . 0 1 0 , 3 6 2 . 0 3 0 , 4 6 1 . 4 6 3 , 4 2 1 . 4 7 8 , 0 6 1 . 4 9 2 , 6 4 1 . 5 0 7 , 7 7 1 . 5 2 2 , 8 5 

21 2 . 0 4 8 , 7 9 2 . 0 6 9 , 2 8 2 . 0 8 9 , 9 8 2 . 1 1 0 , 6 8 2 . 1 3 1 , 9 9 1 . 5 3 6 , 6 0 1 . 5 5 1 , 9 6 1 . 5 6 7 , 4 8 1 . 5 8 3 , 1 5 1 . 5 9 8 , 9 9 

2 2 2 . 1 5 1 , 2 3 2 . 1 7 2 , 7 5 2 . 1 9 4 , 4 8 2 . 2 1 6 , 4 2 2 . 2 3 8 , 5 9 1 . 6 1 3 , 4 3 1 . 6 2 9 , 5 6 1 . 6 4 5 , 8 5 1 . 6 6 2 , 3 1 1 . 6 7 8 , 9 4 

2 3 2 . 2 5 8 , 8 0 2 . 2 8 1 , 3 9 2 . 3 0 4 , 2 0 2 . 3 2 7 , 2 4 2 . 3 5 0 , 5 2 1 . 6 9 4 , 1 0 1 . 7 1 1 , 0 4 1 . 7 2 8 , 1 5 1 . 7 4 5 , 4 3 1 . 7 6 2 , 8 9 

2 4 2 . 3 7 1 , 7 4 2 . 3 9 5 , 4 6 2 . 4 1 9 , 4 1 2 . 4 4 3 , 6 0 2 . 4 6 8 , 0 4 1 . 7 7 8 , 8 0 1 . 7 9 6 , 5 9 1 . 8 1 4 , 5 5 1 . 8 3 2 , 7 0 1 . 8 5 1 , 0 3 

2 5 2 . 4 9 0 , 3 2 2 . 5 1 5 , 2 3 2 . 5 4 0 , 3 8 2 . 5 6 5 , 7 8 2 . 5 9 1 , 4 4 1 . 8 6 7 , 7 4 1 . 8 8 6 , 4 2 1 . 9 0 5 , 2 8 1 . 9 2 4 , 3 4 1 . 9 4 3 , 5 8 

2 6 2 . 6 1 4 , 6 4 2 . 6 4 0 , 9 9 2 . 6 6 7 , 4 0 2 . 6 9 4 , 0 7 2 . 7 2 1 , 0 2 1 . 9 6 1 , 1 3 1 . 9 8 0 , 7 4 2 . 0 0 0 , 5 5 2 . 0 2 0 , 5 5 2 . 0 4 0 , 7 6 

2 7 2 . 7 4 5 , 5 8 2 . 7 7 3 , 0 4 2 . 8 0 0 , 7 7 2 . 8 2 8 , 7 8 2 . 8 5 7 , 0 7 2 . 0 5 9 , 1 9 2 . 0 7 9 , 7 6 2 . 1 0 0 , 5 7 2 . 1 2 1 , 5 8 2 . 1 4 2 , 8 0 

2 8 2 . 8 8 2 , 8 6 2 . 9 1 1 , 6 9 2 . 9 4 0 , 8 1 2 . 9 7 0 , 2 2 2 . 9 9 9 , 9 2 2 . 1 6 2 , 1 5 2 . 1 8 3 , 7 7 2 . 2 0 5 , 6 0 2 . 2 2 7 , 6 6 2 . 2 4 9 , 9 4 

2 9 3 . 0 2 7 , 0 0 3 . 0 5 7 , 2 8 3 . 0 8 7 , 8 5 3 . 1 1 8 , 7 3 3 . 1 4 9 , 9 2 2 . 2 7 0 , 2 5 2 . 2 9 2 , 9 6 2 . 3 1 5 , 8 8 2 . 3 3 9 , 0 4 2 . 3 6 2 , 4 4 

3 0 3 . 1 7 8 , 3 5 3 . 2 1 0 , 1 4 3 . 2 4 2 , 2 5 3 . 2 7 4 , 6 6 3 . 3 0 7 , 4 1 2 . 3 8 3 , 7 7 2 . 4 0 7 , 6 0 2 . 4 3 1 , 6 8 2 . 4 5 5 , 9 9 2 . 4 8 0 , 5 6 

3 1 3 . 3 3 7 , 2 7 3 . 3 7 0 , 6 5 3 . 4 0 4 , 3 6 3 . 4 3 8 , 4 0 3 . 4 7 2 , 7 8 2 . 5 0 2 , 9 6 2 . 5 2 7 , 9 8 2 . 5 5 3 , 2 6 2 . 5 7 8 , 7 9 2 . 6 0 4 , 5 9 

T A B E L A I I 


